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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

............................................................................................................................................................ 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES CONTRA AS FINANÇAS PÚBLICAS 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

 

Contratação de operação de crédito 

Art. 359-A. Ordenar, autorizar ou realizar operação de crédito, interno ou externo, 

sem prévia autorização legislativa:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos. 

Parágrafo único. Incide na mesma pena quem ordena, autoriza ou realiza operação de 

crédito, interno ou externo:  

I - com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei ou em 

resolução do Senado Federal;  

II - quando o montante da dívida consolidada ultrapassa o limite máximo autorizado 

por lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

 

Inscrição de despesas não empenhadas em restos a pagar. 

Art. 359-B. Ordenar ou autorizar a inscrição em restos a pagar, de despesa que não 

tenha sido previamente empenhada ou que exceda limite estabelecido em lei:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.028, de 19/10/2000) 

 

Assunção de obrigação no último ano do mandato ou legislatura  

Art. 359-C. Ordenar ou autorizar a assunção de obrigação, nos dois últimos 

quadrimestres do último ano do mandato ou legislatura, cuja despesa não possa ser paga no 
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mesmo exercício financeiro ou, caso reste parcela a ser paga no exercício seguinte, que não tenha 

contrapartida suficiente de disponibilidade de caixa:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 

19/10/2000) 

 

Ordenação de despesa não autorizada  

Art. 359-D. Ordenar despesa não autorizada por lei:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 

19/10/2000) 

 

Prestação de garantia graciosa  

Art. 359-E. Prestar garantia em operação de crédito sem que tenha sido constituída 

contragarantia em valor igual ou superior ao valor da garantia prestada, na forma da lei:  

Pena - detenção, de 3(três) meses a 1 (um) ano. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, 

de 19/10/2000) 

 

Não cancelamento de restos a pagar  

Art. 359-F. Deixar de ordenar, de autorizar ou de promover o cancelamento do 

montante de restos a pagar inscrito em valor superior ao permitido em lei: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.028, de 19/10/2000) 

 

Aumento de despesa total com pessoal no último ano do mandato ou legislatura  

Art. 359-G. Ordenar, autorizar ou executar ato que acarrete aumento de despesa total 

com pessoal, nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato ou da legislatura:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 

19/10/2000) 

 

Oferta pública ou colocação de títulos no mercado  

Art. 359-H. Ordenar, autorizar ou promover a oferta pública ou a colocação no 

mercado financeiro de títulos da dívida pública sem que tenham sido criados por lei ou sem que 

estejam registrados em sistema centralizado de liquidação e de custódia: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 

19/10/2000) 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 10.028, DE 19 DE OUTUBRO DE 2000 
 

 

 Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal, a Lei nº 1.079, de 10 de 

abril de 1950, e o Decreto-Lei nº 201, de 27 de 

fevereiro de 1967. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 5º Constitui infração administrativa contra as leis de finanças públicas:  

I - deixar de divulgar ou de enviar ao Poder Legislativo e ao Tribunal de Contas o 

relatório de gestão fiscal, nos prazos e condições estabelecidos em lei;  

II - propor lei de diretrizes orçamentárias anual que não contenha as metas fiscais na 

forma da lei;  

III- deixar de expedir ato determinando limitação de empenho e movimentação 

financeira, nos casos e condições estabelecidas em lei;  

IV - deixar de ordenar ou de promover, na forma e nos prazos da lei, a execução de 

medida para redução do montante da despesa total com pessoal que houver excedido a repartição 

por Poder do limite máximo.  

§ 1º A infração prevista neste artigo e punida com multa de trinta por cento dos 

vencimentos anuais do agente que lhe der causa, sendo o pagamento da multa de sua 

responsabilidade pessoal.  

§ 2º A infração a que se refere este artigo será processada e julgada pelo Tribunal de 

Contas a que competir a fiscalização contábil, financeira e orçamentária da pessoa jurídica de 

direito público envolvida.  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 19 de outubro de 2000; 179º da Independência e 112º da Independência.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  
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LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

 

Regula o acesso a informações previsto no inciso 

XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e 

no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera 

a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e 

dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 

1991; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os 

direitos de obter:  

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre o 

local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada;  

II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por 

seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos;  

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada 

decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo que esse vínculo já tenha 

cessado;  

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;  

V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as 

relativas à sua política, organização e serviços;  

VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de 

recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e  

VII - informação relativa:  

 a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e ações 

dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores propostos;   

 b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas realizadas 

pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações de contas relativas a exercícios 

anteriores.   

§ 1º O acesso à informação previsto no caput não compreende as informações 

referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja 

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.  
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§ 2º Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela parcialmente 

sigilosa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de certidão, extrato ou cópia com 

ocultação da parte sob sigilo.  

§ 3º O direito de acesso aos documentos ou às informações neles contidas utilizados 

como fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo será assegurado com a edição do 

ato decisório respectivo.  

 § 4º A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado aos órgãos e 

entidades referidas no art. 1o, quando não fundamentada, sujeitará o responsável a medidas 

disciplinares, nos termos do art. 32 desta Lei.  

§ 5º Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado requerer à 

autoridade competente a imediata abertura de sindicância para apurar o desaparecimento da 

respectiva documentação.  

§ 6º Verificada a hipótese prevista no § 5º deste artigo, o responsável pela guarda da 

informação extraviada deverá, no prazo de 10 (dez) dias, justificar o fato e indicar testemunhas 

que comprovem sua alegação.  

 

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 

requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 

informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.  

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no 

mínimo:  

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 

respectivas unidades e horários de atendimento ao público;  

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;  

III - registros das despesas;  

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos 

editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;  

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de 

órgãos e entidades; e  

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.  

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão 

utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a 

divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).  

§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre 

outros, aos seguintes requisitos:  

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de 

forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;  

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive 

abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 

informações;  

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 

estruturados e legíveis por máquina;  

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação;  

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso;  

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;  

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via 

eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e  
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VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para 

pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e do 

art. 9º da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.  

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes ficam 

dispensados da divulgação obrigatória na internet a que se refere o § 2º, mantida a 

obrigatoriedade de divulgação, em tempo real, de informações relativas à execução orçamentária 

e financeira, nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

 

Art. 32. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do agente público 

ou militar:  

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, retardar 

deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, 

incompleta ou imprecisa;  

II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar 

ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda ou a que tenha 

acesso ou conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou função 

pública;  

III - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso à informação;  

IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso indevido à 

informação sigilosa ou informação pessoal;  

V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou para fins 

de ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem;  

VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente informação sigilosa para 

beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e  

VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a possíveis 

violações de direitos humanos por parte de agentes do Estado.  

§ 1º Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido processo 

legal, as condutas descritas no caput serão consideradas:  

I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Armadas, transgressões 

militares médias ou graves, segundo os critérios neles estabelecidos, desde que não tipificadas em 

lei como crime ou contravenção penal; ou  

II - para fins do disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas 

alterações, infrações administrativas, que deverão ser apenadas, no mínimo, com suspensão, 

segundo os critérios nela estabelecidos.  

 § 2º Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou agente público responder, 

também, por improbidade administrativa, conforme o disposto nas Leis nºs 1.079, de 10 de abril 

de 1950, e 8.429, de 2 de junho de 1992.  

 

Art. 33. A pessoa física ou entidade privada que detiver informações em virtude de 

vínculo de qualquer natureza com o poder público e deixar de observar o disposto nesta Lei 

estará sujeita às seguintes sanções:  
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I - advertência;  

II - multa;  

III - rescisão do vínculo com o poder público;  

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a administração pública por prazo não superior a 2 (dois) anos; e  

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

§ 1º As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com 

a do inciso II, assegurado o direito de defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 

10 (dez) dias.  

§ 2º A reabilitação referida no inciso V será autorizada somente quando o interessado 

efetivar o ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no inciso IV.  

§ 3º A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competência exclusiva da 

autoridade máxima do órgão ou entidade pública, facultada a defesa do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 131, DE 27 DE MAIO DE 2009 
 

  

Acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas 

de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 

providências, a fim de determinar a 

disponibilização, em tempo real, de informações 

pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 

financeira da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º O art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 48.. ..................................................................................  

Parágrafo único. A transparência será assegurada também mediante:  

I - incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante 

os processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes 

orçamentárias e orçamentos;  

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em 

tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 

financeira, em meios eletrônicos de acesso público;  

III - adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que 

atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da 

União e ao disposto no art. 48-A." (NR) 

 

Art. 2º A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa a vigorar acrescida 

dos seguintes arts. 48-A, 73-A, 73-B e 73-C:  

 

"Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, 

os entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o 

acesso a informações referentes a:  

I - quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no 

decorrer da execução da despesa, no momento de sua realização, com a 

disponibilização mínima dos dados referentes ao número do correspondente 

processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica 

beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório 

realizado;  
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II - quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das 

unidades gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários." 

"Art. 73-A. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte 

legítima para denunciar ao respectivo Tribunal de Contas e ao órgão 

competente do Ministério Público o descumprimento das prescrições 

estabelecidas nesta Lei Complementar." 

"Art. 73-B. Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o cumprimento das 

determinações dispostas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 48 e do 

art. 48-A:  

I - 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios com 

mais de 100.000 (cem mil) habitantes;  

II - 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 50.000 (cinquenta mil) e 

100.000 (cem mil) habitantes;  

III - 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 50.000 (cinquenta mil) 

habitantes.  

Parágrafo único. Os prazos estabelecidos neste artigo serão contados a partir da 

data de publicação da lei complementar que introduziu os dispositivos referidos 

no caput deste artigo." 

"Art. 73-C. O não atendimento, até o encerramento dos prazos previstos no art. 

73-B, das determinações contidas nos incisos II e III do parágrafo único do art. 

48 e no art. 48-A sujeita o ente à sanção prevista no inciso I do § 3º do art. 23." 

 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 27 de maio de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro  

Guido Mantega  

Paulo Bernardo Silva  

Luiz Augusto Fraga  

Navarro de Britto Filho 

 

 

 


